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a Reunião do Conselho Consultivo da qual eu, Lucialdo Raul Chaves, 
secretariando, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai assinada 
por todos os presentes. Aos seis dias do mês de novembro do dois mil 
e vinte. 

Juvenal Rossi
Luiz Fernando A. Machado

Jaime Cruz
José Antônio Parimoschi

Adilson Rosa
Márcio Alberto Moraes

Michele Camila Chinelatto
Hélio Carletti Frigeri

Lucialdo Raul Chaves                      

INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS

RETIFICAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO CULTURAL – COMPAC de JUNDIAÍ / 

SP

Onde se lê:
Ao 1º (primeiro) dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, 
às 19 horas e 04 minutos, virtualmente, apesar da sede física ser no 
Complexo Fepasa (Av. União dos Ferroviários, n° 1.760), realizou-se, 
nos termos do art. 6º de seu Regimento Interno (Decreto Municipal 
21.326/2008), a Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural de Jundiaí, sob a Presidência de Elizeu Marcos Franco, assim, 
organizada:

Leia-se:
Ao 1º (primeiro) dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, 
às 19 horas e 04 minutos, virtualmente, apesar da sede física ser no 
Complexo Fepasa (Av. União dos Ferroviários, n° 1.760), realizou-se, 
nos termos do art. 6º de seu Regimento Interno (Decreto Municipal 
21.326/2008), a Reunião Ordinária do Conselho Municipal do Patrimônio 
Cultural de Jundiaí, sob a Presidência de Elizeu Marcos Franco, assim, 
organizada:

William Roberto Soares Paixão
Diretor do Departamento de Patrimônio Histórico

CULTURA

RESOLUÇÃO CMAS Nº 573
de 14 de dezembro de 2020

Dispõe sobre aprovação da inscrição da ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI 
SUMARÉ
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 14 de dezembro de 2020.
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 
CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 
CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 
RESOLVE: 
Artigo 1º - Aprovar a inscrição da Organização da Sociedade Civil: 
ASSOCIAÇÃO PESTALOZZI SUMARÉ
I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Acolhimento 
Institucional Para Jovens e Adultos com Deficiência – Modalidade 
Residência Inclusiva, inserido na Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade, com endereço Rua Manoel Pereira de Arruda, nº 121, 
Bela Vista, Jundiaí - São Paulo, CEP: 13207-721.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Jundiaí, 14 de dezembro de 2020.
Rafaela Brolo Mania

Presidente o Conselho Municipal de Assistência Social

ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ATO NORMATIVO Nº 130, de 10 de Dezembro de 2020.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da Fundação 
Municipal de Ação Social – FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta nos autos do 
Processo administrativo nº 1609-4/2005;
RESOLVE:
Artigo 1º - Autorizar a CESSÃO do servidor ALI MAMED MUNIZ QBAR, 
Técnico em Construção Civil, pertencente ao quadro de pessoal 
estatutário desta Fundação, para prestar serviços junto à Unidade de 
Gestão de Planejamento Urbano e Meio Ambiente do Município de 
Jundiaí/SP, nos termos do que dispõe o art. 51 da Lei Complementar 
nº 499, de 22 de dezembro de 2010, sem prejuízo dos vencimentos, no 
período correspondente de 01/01/2021 a 31/12/2021.   
Artigo 2º - Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 131, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 9.363, de 
18/12/2019, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 28.702, de 
27/12/2019;
Considerando a necessidade de remanejamento da dotação 
orçamentária para cobertura de despesas da FUNDAÇÃO:
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de Ação 
Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
7.000,00 (sete mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
054.01.016.482.0200.7103 – Prod. Hab. Int. Social  
        4.4.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
                          0 – Própria

TOTAL R$ 7.000,00
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á com a 
anulação parcial da seguinte dotação do orçamento corrente:
054.01.008.244.0190.8542 – Gestão Operacional do SFM   
       3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
                         0 – Própria           

TOTAL R$ 7.000,00
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

ATO NORMATIVO Nº 132, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020.

SOLANGE APARECIDA MARQUES, Superintendente da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, Jundiaí, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais:
Considerando o disposto no artigo 4º da Lei Municipal nº 9.363, de 
18/12/2019, Lei Federal nº 4.320/64 e Decreto Municipal n° 28.702, de 
27/12/2019;
Considerando a necessidade de suplementação de dotação 
orçamentária, para cobertura de despesas da FUNDAÇÃO:
RESOLVE:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento da Fundação Municipal de Ação 
Social – FUMAS, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais), na seguinte dotação orçamentária:
054.01.016.482.0200.7103 – Prod. Hab. Int. Social  
        4.4.90.51.00 – Obras e Instalações
                              7.401 – Fonte Vinculada à FUMAS  

TOTAL R$ 300.000,00
Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á com:
I – Recurso indicado no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

TOTAL R$ 300.000,00
Artigo 3º - Este Ato Normativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Fundação Municipal de Ação Social – FUMAS
SOLANGE APARECIDA MARQUES

Superintendente

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DA  SUPERINTENDENTE  DA 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL – FUMAS

FUMAS


